
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2018 

 PROCESSO CM Nº 6444/2017 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL.  
 

Foram HABILITADAS e CLASSIFICADAS as empresas:  

 

-  1° LUGAR - CIN COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA EPP, com PONTUAÇÃO FINAL de 8,8605 
 

-  2° LUGAR - OCTOPUS COMUNICAÇÃO LTDA, com PONTUAÇÃO FINAL de 8,32 

 

Foi INABILITADA, nos termos do item 10.1.1 do Edital em epígrafe, a empresa INSIDE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI – ME que estava classificada em 3° LUGAR com 

PONTUAÇÃO FINAL de 7,34. 

 

Foram DESCLASSIFICADAS as empresas STQ PUBLICIDADE E PROPAGANDA e TAI MARKETING 

LTDA, nos termos do item 9.4, III do edital em epígrafe.  

 

A seguir, adotado o critério de julgamento de MELHOR TÉCNICA E PREÇO, foi considerada 

VENCEDORA do certame a empresa CIN COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA EPP. 
 

Sendo assim, nos termos das Lei Federal n° 12.232/10 e complementarmente da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO seu objeto 

à empresa CIN COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA EPP. 

 
 

    São Caetano do Sul, 15 de junho de 2018. 

 

 
 

 

ECLERSON PIO MIELO 

PRESIDENTE 


